Perguntas mais frequentes sobre o Projeto de monitoria voluntária - EDITAL Nº 01/2022 – DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS/PROGRAD/UNESPAR


1) Posso submeter um projeto de monitoria em qualquer data?
Sim, o edital é de fluxo contínuo, por esse motivo o professor poderá submeter o projeto em qualquer data. Os Projetos de Monitoria deverão ter desenvolvimento mínimo de um bimestre e máximo de um ano letivo.

2) Quem poderá submeter um projeto de monitoria voluntária?
Todo o docente que tem vínculo com a UNESPAR seja do quadro efetivo ou em Contrato de Regime Especial (CRES). Ele deve ser responsável pelo componente curricular ou atividades pertinentes ao projeto para o qual será solicitada a Monitoria e não ter nenhuma pendência com o Programa de Monitoria Acadêmica da UNESPAR.

3) Qual é o trâmite? Para quem o docente deve enviar o projeto? 
O docente orientador deve encaminhar ao Colegiado de Curso para apreciação em reunião de
colegiado, no qual o componente curricular da monitoria está vinculado, via e-protocolo, os seguintes documentos:
a) Projeto de Monitoria (Anexo I) devidamente assinado;
b) Plano de Trabalho do estudante monitor (Anexo II) devidamente assinado.

4) O que a coordenação de curso deverá fazer?
A coordenação do curso dará andamento ao processo, anexando a ata da reunião do Colegiado
de Curso ao processo, encaminhando-o para a Divisão de Graduação.

5) Qual o papel da Divisão de graduação?
A Divisão de graduação, após a conferência da documentação, homologa a inscrição e encaminha o processo a DPP/PROGRAD para ciência.
A Divisão de Graduação também informa o coordenador da homologação e de que o professor poderá realizar o processo de seleção do estudante monitor e seu cadastro, via link informado no momento da homologação. 
Após essa seleção, a monitoria poderá ter início. 

6) Qual a carga horária da Monitoria Voluntária
Os estudantes monitores voluntários exercerão suas atividades em regime de, no mínimo, 08
(oito) horas semanais. Dessas, pelo menos 02 (duas) horas devem ser de atendimento efetivo e o restante destinado para preparação/organização das atividades de monitoria.

7) Para quem e quando as fichas de frequência devem ser enviadas? 
A ficha enviada para a de frequência e de atividades desenvolvidas pelo estudante monitor (Anexo III) deve ser enviada mensalmente para a Divisão de Graduação conforme orientação no momento da homologação.


8) O que fazer em caso de desligamento ou desistência do estudante monitor?

O docente orientador deverá promover a substituição em até 20 (vinte) dias, informando por e-mail à Coordenação do Curso e à Divisão de Graduação, que informará à DPP/PROGRAD.
O docente orientador fica responsável por cadastrar o novo estudante monitor por meio de link específico do edital.

9) Qual é o trâmite para a certificação?
-  O docente orientador protocola o Relatório Final de Atividades do docente orientador e do
estudante monitor (Anexo IV e anexo V) ao Colegiado de Curso para apreciação via e-protocolo.
-  A coordenação do curso dá andamento ao processo, anexando a ata da reunião de colegiado ao processo, encaminhando-o para a Divisão de Graduação, via e-protocolo.
- A Divisão de Graduação, após a conferência da documentação, dá andamento ao processo,
encaminhando-o à DPP/PROGRAD.
- Após ciência do processo, a DPP/PROGRAD emite os certificados do docente orientador e do estudante monitor.
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